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Razões da Audiência

     LC n. 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):
Transparência

Art. 48. 
São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; 
e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. 
A transparência será assegurada também mediante incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e de discussão dos planos, Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos.



 Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

 I - o plano plurianual.
 II - as diretrizes orçamentárias.
 III - os orçamentos anuais.
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PPA – Plano Plurianual 
Estratégia e Meta para os próximos 4 anos

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias
Regras e Prioridades orçamentarias para o próximo ano.

LOA – Lei Orçamento Anual
Orçamento – Receitas e Despesas para o próximo ano





PROGRAMAS – BASE 2024



AÇÕES – BASE 2024



PONTOS DE RELEVÂNCIA
 Limites Constitucionais para aplicação de recursos em Saúde e 

Educação; Art. 212 e Art. 156,158,159 da Constituição Federal

 Limitação para Despesas de Pessoal; Art. 20, inciso II, alínea B da LC 
101/2000

 Equilíbrio entre receitas e despesas;

 Critérios e forma de limitação de empenho;

 Condições e exigências para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas;

 Critérios para início de Novos Projetos;

 Limitação para Abertura de Créditos Adicionais, transposições, 
remanejamentos e transferências de dotações;

 Reserva de Contingência, etc.



ORÇAMENTO CÂMARA MUNICIPAL - 2024



PONTOS DE RELEVÂNCIA

• Limites à Despesa Legislativa – Art. 29-A da Constituição Federal – 7% 
Receita Tributaria Ampliada (FPM ,ICMS ,ITCMD ,IPVA ,ITR ,Taxas)

• Limite para Gastos com Folha de Pagamento – Art. 29-A da Constituição 
Federal – 70% do orçamento vigente.

• Critérios e forma de limitação de empenho;

• Limitação dos Subsídios dos Agentes Políticos – Art. 29, inciso VI – 
Constituição Federal. (20% Subsidio deputado estadual)

• Orçamento Elaborado conforme Plano anual de contratações PAC-2024
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